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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Maria da Luz Mathias
Diogo Figueiredo
Francisco López Picón
Ivo Miguel Meneses Pavia

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Dos Açores
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Faculdade de Ciências e Tecnologia (UAç)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Biologia
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Despacho nº 6798-2015_Ciclo de estudos Conducente ao grau de Licenciado em Biologia.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Biologia
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
421
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
-
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
-
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
6 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
40
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
40 foi o numero de vagas proposto no NCE/14/01496 na proposta de apresentação do pedido novo
ciclo de estudos, mas como o número de colocados foi sempre menor que a oferta decidiu-se reduzir
o numero de vagas disponíveis por CNA para 25.
1.11. Condições específicas de ingresso.
Habilitações Literárias:
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Os candidatos devem ter o 12º Ano completo ou equivalente.

Provas de Ingresso
Uma das seguintes provas:
02 Biologia e Geologia
07 Física e Química
16 Matemática

Classificações Mínimas:
Nota de candidatura: 95 pontos
Provas de ingresso: 95 pontos

Fórmula de Cálculo:
Média do secundário: 65%
Provas de ingresso: 35%
1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
NA
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Faculdade de Ciências e Tecnologia, no Campus universitário de Ponta Delgada da Universidade dos
Açores, em salas, anfiteatros e laboratórios da própria Faculdade. 
1.14. Eventuais observações da CAE:

Ao abrigo do Despacho 15/22 do Conselho de Administração da A3ES, a CAE entendeu que o
presente processo reúne informação suficiente para a elaboração do relatório de avaliação, sem
haver a necessidade de levar a cabo reuniões de esclarecimento.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim
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2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
Todos os docentes são doutorados e com doutoramento em áreas fundamentais para o Ciclo de
Estudos. Constatou-se ainda elevada estabilidade do corpo docente, estando 98.8 % dos docentes em
regime de tempo integral com ligação à instituição por um período superior a 3 anos. Um elevado
número de docentes possui considerável experiência de docência. Alguns elementos do corpo
docente são ativos cientificamente, com boa produção científica e cujo mérito científico é
reconhecido a nível nacional e internacional.
De realçar ainda a aparente boa comunicação e interação com os alunos (devido ao número limitado
de alunos por UC, principalmente ao nível do terceiro ano do curso).
Há necessidade de promoção do corpo docente (constituído na maioria por professores auxiliares).

2.6.2. Pontos fortes
Corpo docente estável, qualificado e a lecionar maioritariamente nas suas áreas de investigação.
Embora no geral a produção científica do corpo docente seja boa, há alguns elementos com baixa
produção científica
Aparentemente é muito bom o nível de comunicação entre alunos e professores. 

2.6.3. Recomendações de melhoria
Promoção na carreira dos docentes é desejável
Produção científica de alguns dos elementos do corpo docente deve ser estimulada

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
A qualificação do pessoal não-docente (pessoal administrativo e técnico) alocado ao ciclo de estudos
parece adequada, bem como o seu número
3.4.2. Pontos fortes
A qualificação do pessoal não-docente, em geral, parece ser adequada às exigências do curso.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Seria desejável informação mais detalhada sobre as condições de trabalho do pessoal não-docente 
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4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
Nos últimos três anos o número de vagas foi de 38, 38 e 41, enquanto o número de candidatos foi de
65, 81 e 125, respetivamente. Isto mostra uma clara e consistente procura deste ciclo de estudo nos
últimos três anos. 
O número de estudantes inscritos em cada ramo oferecido é muito variável. Os Ramos de "Biologia
Humana e Saúde" e "Biotecnologia" são os mais procurados por ano, com alunos de 9-14 e 6-7
inscritos por ano, respetivamente. Os outros três Ramos têm menos de 5 alunos por ano. 

4.2.2. Pontos fortes
Aumento anual consistente da procura do ciclo de estudo
4.2.3. Recomendações de melhoria
Melhorar a atratividade do curso (melhor comunicação para o exterior) como um meio para a
captação de estudantes com médias de entrada mais elevadas.
Melhorar e incentivar a mobilidade dos estudantes (nacional e internacional), tanto em programas
de mobilidade durante o período de aulas, como para a realização dos seus Projetos de final de curso. 
Clarificar os objetivos do curso e as possíveis saídas profissionais na região ou fora dela.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
A maioria dos alunos termina o ciclo de estudos no ano N. A Coordenação da Licenciatura identifica
claramente as UCs com maiores dificuldades e aplica medidas de apoio para aumentar o sucesso dos
alunos.
O nível de empregabilidade dos diplomados é adequado - mais de 90% dos diplomados na
licenciatura em Biologia estão empregados (58,15%) ou encontram-se a prosseguir estudos
avançados (34,6%). A Coordenação da Licenciatura faz uma análise cuidada dos dados e efetua uma
reflexão adequada, demonstrando uma preocupação pelo sucesso dos graduados no mercado de
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trabalho.

5.3.2. Pontos fortes
Elevado aproveitamento e conclusão do ciclo de estudos no ano N e taxa de empregabilidade
satisfatória
5.3.3. Recomendações de melhoria
Estruturar e divulgar pelos alunos uma base de informação de potenciais empresas com as quais se
promovam estágios ou outras modalidades de colaboração.
Elucidar os alunos da importância da UC Matemática neste CE para aumentar a sua motivação.
Incentivar os alunos a frequentarem as aulas de apoio das UC Matemática e UC Química.
Os benefícios de estar inscrito no programa ERASMUS+ devem ser divulgados e discutidos com os
alunos para promover a internacionalização.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
O corpo docente do ciclo de estudos está integrado em 10 diferentes centros de investigação
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classificados como Muito Bom ou Excelente.
O corpo docente produziu mais de 130 publicações de natureza pedagógica e tem uma produção
científica relevante traduzida em mais de 150 publicações científicas em revistas internacionais com
revisão por pares, nos últimos 5 anos.

6.6.2. Pontos fortes
O corpo docente está envolvido em múltiplas atividades de divulgação da ciência e aparentemente
tem um papel ativo na motivação dos estudantes para a investigação científica e divulgação da
ciência.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Deve ser dada prioridade à promoção na carreira dos docentes 

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Não
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Em parte
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
O grau de internacionalização do curso é limitado. Os alunos não estão a usufruir do programa
Erasmus+ regularmente (apenas algumas exceções) O mesmo para o pessoal académico, estadias
muito limitadas no estrangeiro para experiências de ensino, mas é aparentemente relevante a
participação em redes internacionais, com interesse para o ciclo de estudos. Número de estudantes
estrangeiros reduzido
7.4.2. Pontos fortes
Existem alguns protocolos com instituições nacionais e internacionais que permitem estágios
externos e treino, acessíveis a estudantes e docentes.
7.4.3. Recomendações de melhoria
A instituição deve encontrar mecanismos para incentivar a internacionalização da licenciatura em
diferentes níveis:
- Networking com instituições internacionais (investigação e/ou ensino).
- Promover o programa ERASMUS+ junto dos estudantes
- Atrair estudantes internacionais para a licenciatura, 
- Promover e facilitar a estadia no estrangeiro do pessoal docente.
- Facilitar a licença sabática dos docentes de forma a permitir uma maior internacionalização. 

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
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qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A avaliação do pessoal docente é efetuada de acordo com o “Regulamento de Avaliação do Pessoal
Docente da Universidade dos Açores”, onde estão definidos os procedimentos a aplicar. A UAc
implementa uma “política aberta” relativamente à participação do seu corpo docente em ações de
atualização e desenvolvimento profissional.
Quanto ao sistema de qualidade de ensino/aprendizagem, existe a recolha de informação através de
inquéritos realizados aos alunos em cada ano letivo, cujos resultados têm como consequência a
proposta de medidas de melhoria por unidade curricular/docente. São também realizados
anualmente inquéritos de opinião aos diplomados com a finalidade de analisar a integração no
mercado de trabalho e ajustar a oferta letiva às necessidades do mercado.
Para lidar com reclamações de estudantes e atender a sugestões de melhoria, a UAc possui um
provedor do estudante, que tem por missão defender os direitos e interesses dos alunos. 
A avaliação do pessoal não-docente segue as regras do Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do
Desempenho na Administração Pública (SIADAP).

8.7.2. Pontos fortes
Ciclo de estudos tem uma estrutura de suporte adequada, em termos de infraestruturas, meios
informáticos e bibliotecas. Docentes e discentes tem uma participação ativa na tomada de decisões
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relativas ao ensino/aprendizagem e à sua qualidade
Tendo em vista a melhoria do desempenho dos seus trabalhadores, a UAc dispõe de um Centro de
Formação Complementar, responsável pelo levantamento anual junto das estruturas da Instituição
das necessidades de formação dos respetivos trabalhadores, a partir do qual concebe um Plano
Anual de Formação que integra ações formativas internas e a possibilidade de frequência de ações
formativas dinamizadas por entidades externas, umas e outras registadas nos respetivos processos
individuais.

8.7.3. Recomendações de melhoria
A participação dos estudantes em atividades científicas ao longo do curso pode ser melhorada. 
Informação mais detalhada sobre o número de horas de formação complementar anual do pessoal
não-docente seria desejável

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
No período decorrente desde a última avaliação do curso foram introduzidas algumas melhorias
propostas pela CAE, nomeadamente para os conteúdos programáticos de algumas UCs, com
resultados positivos para o funcionamento e divulgação do curso e atração dos estudantes. No
entanto, nalgumas situações impõe-se a continuação da implementação de algumas práticas, como
se discrimina:

1.Medidas de melhoria relacionadas com a estrutura do Curso

Apesar de no Guião da presente avaliação se manter a estrutura curricular em cinco Ramos, no
terceiro ano do ciclo de estudos, o reduzido número de alunos a ingressar no ciclo de estudos e a
frequentar em cada ano o terceiro ano, impõe que esta estrutura seja repensada, de modo a otimizar
os recursos disponíveis (recursos humanos ou outros)

2.Medidas de promoção e de internacionalização do Curso
Foram feitas melhorias neste contexto incrementando a divulgação do curso no âmbito da oferta
formativa da UAc. Como resultado a atratividade do curso aumentou confirmada pelo ingresso de
um maior número de estudantes. A estratégia de divulgação seguida deve ser continuada e
melhorada, nomeadamente, tal como proposto, com uma maior interação com o meio empresarial.
Em relação à internacionalização reconhece-se que houve um esforço no sentido de aumentar a
mobilidade dos estudantes (out), mas esta ainda se mantém muito deficiente. Sugere-se manter e
reforçar as colaborações com parceiros internacionais que poderiam eventualmente receber e
acompanhar os estudantes na realização da UC de Projeto.
Reconhece-se que seria desejável uma maior flexibilidade da carga letiva dos docentes como um dos
fatores condicionantes da mobilidade para o exterior. Por outro lado, há que considerar a mobilidade
dos docentes para desempenho de atividades de docência e não apenas de investigação. A avaliação
do corpo docente valorizando algumas atividades para além da atividade de investigação poderá ser
um estímulo à mobilidade no contexto académico.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A coordenação do curso de Biologia propõe quatro ações complementares com prioridade Média ou
Alta, dirigidas fundamentalmente à motivação, atração e formação de estudantes:
Ação 1 - Tentar publicitar as modalidades de mobilidade outgoing como forma de experienciar o
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“estudar fora” embora sendo da FCT–UAc; 
Ação 2 – Tentar captar fundos de mecenas e dadores, bem como de buscar acordo com o Governo
Regional no apoio a alunos com maiores carências; 
Ação 3 – Estruturar uma base de informação de potenciais empresas com as quais se promovam
estágios ou outras modalidades de colaboração durante a formação; 
Ação 4 – Estabelecer um programa de divulgação das modalidades de mobilidade dedicadas a alunos
e professores ligada também com a Ação 1. 
Considerando no conjunto as apreciações dos pontos 9.1, 10. e 12. recomenda-se vivamente a
implementação das Ações indicadas com uma prioridade Alta ou Muito Alta, e num período máximo
de 2 anos.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
Tal como sugerido na avaliação anterior, foram revistos e atualizados os programas de algumas UCs
(Ecotoxicologia, Ecologia). Foram introduzidos novos temas compatíveis com os atuais desafios em
Biologia. Assinalamos o esforço da Instituição em tomar algumas medidas de promoção e
internacionalização do Ciclo de Estudos. A ligeira melhoria que se verifica quer na procura interna
quer na mobilidade in coming de estudantes, requer a continuação de ações e medidas que
aumentem a procura interna e externa do ciclo de estudos.
Na avaliação anterior foi sugerida a inclusão de UCs optativas na estrutura curricular do curso em
substituição da atual estrutura em Ramos. A recomendação não foi aceite e foram apresentadas
justificações para a manutenção desta estrutura. As justificações e explicações para a manutenção
de uma estrutura em Ramos resultam de uma lógica organizacional (investigação científica) dos
docentes. Considerando o número de alunos proposto para ingressar no ciclo de estudos (25) e
consequentemente o reduzido número de alunos nos diferentes Ramos continuamos a recomendar
que esta estrutura seja repensada de modo a otimizar os recursos disponíveis (recursos humanos ou
outros). 

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
<sem resposta>
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Comentário Geral- A maioria das recomendações da CAE avaliação anterior foram consideradas e
foram incluídas melhorias no programa de estudo e organização 

PONTOS FORTES DO PROGRAMA DE ESTUDO 

1. Corpo docente estável e qualificado que inclui docentes com mérito científico e pedagógico.
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2. Pessoal não docente de apoio ao ciclo de estudos bem qualificado.
3. A revisão e atualização dos conteúdos programáticos de algumas UCs tornaram o ciclo de estudo
mais coerente, ao incorporar novas temáticas que constituem os desafios atuais em Biologia,
contribuindo para a empregabilidade após a licenciatura.
4. Instalações aparentemente adequadas às suas funcionalidades em termos de atividade académica,
incluindo a aquisição de novos equipamentos para as aulas.

5. Bom desempenho dos alunos, conclusão do ciclo de estudos no ano N e taxa de empregabilidade
satisfatória.

OPORTUNIDADES DE MELHORIA

1. A internacionalização (mobilidade) de estudantes e docentes é baixa, embora se notando uma
ligeira melhoria na mobilidade in coming de estudantes.

2. O insucesso escolar em algumas UCs (Matemática e Química) e as medidas propostas deveriam
ser mais arrojadas, nomeadamente a oferta destas UCs nos dois semestres ou a introdução do ano
zero. 

3. A especialização do um 1º Ciclo de estudos (3 anos) com a existência de 5 Ramos não se justifica e
a explicação apresentada não é clara e não apresenta suporte científico ou pedagógico.
Aparentemente, esta organização estrutural resulta de uma lógica organizacional (investigação
científica) dos docentes. Sugere-se a alteração desta estrutura.

4. Estruturação de uma base de dados de empresas que oferecem estágios (ou outras formas de
colaboração)

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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